
 

 

 

 
PORTARIA CRCPR Nº 052, DE 10 DE MARÇO DE 2023. 

 
 

Participação de funcionária terceirizada do CRCPR no 
“1º Encontro dos Coordenadores das Comissões 
Temáticas CRCPR”, que se realizará nos dias 16 e 17 
de março de 2023, na cidade de Paranaguá (PR). 

 
 

O Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; 

 
CONSIDERANDO que o CRCPR tem constituído ao longo dos anos diversas Comissões 

Temáticas, criadas por esta presidência com a competência de assessoramento técnico, elaboração de 
estudos, pesquisas, trabalhos técnicos, pareceres e eventos, promoção de atividades de interação com a 
sociedade e atuações estratégicas de interesse institucional; 

 
CONSIDERANDO que o “1º Encontro de Coordenadores de Comissões Temáticas do 

CRCPR”, a ser realizado nos dias 16 e 17 de março de 2023, na cidade de Paranaguá (PR), nasce com o 
propósito de promover o alinhamento das ações planejadas e realizadas pelas Comissões com os 
objetivos das políticas e ações da atual gestão, buscando fomentar a inovação e proporcionar 
informação para a prestação de serviço de qualidade à classe contábil paranaense; 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Autorizar a participação da funcionária terceirizada FERNANDA GABRIEL 

MENDES, na qualidade de colaboradora eventual do CRCPR, no “1º Encontro de Coordenadores de 
Comissões Temáticas do CRCPR”, a ser realizado nos dias 16 e 17 de março de 2023, na cidade de 
Paranaguá (PR). 

Art. 2º - Por ocasião da participação, o CRCPR concederá à referida colaboradora 
eventual, na forma dos artigos 5º, letra b, e 15º, da Resolução CRCPR nº 817/2020 (alterada pela 
Resolução CRCPR nº 841/2022), o pagamento de R$ 365,00 (trezentos e sessenta e cinco reais), por dia  
de deslocamento, para suprir as despesas de hospedagem e alimentação, cujo deslocamento ocorrerá 
com a ida no dia 16/03/2023 e o retorno em 17/03/2023. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor, gerando seus efeitos, a partir da data de sua 
assinatura, restando revogadas as disposições em contrário. 

 
ORIGINAL ASSINADO 

Contador LAUDELINO JOCHEM 
Presidente 

 


